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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 004/2026

Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às treze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado – Presidente, Marcos Zils – Vice-presidente e Guerino Ferreira - Membro, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 19/2025: Dando continuidade à análise do projeto, os membros registraram que, em conversa informal com o Procurador Municipal, foram prestados esclarecimentos acerca dos cargos a serem alterados. Informou-se que o cargo de Supervisor de Análise de Projetos, atualmente ocupado pela arquiteta Amanda, passará a denominar-se Gerente de Análise de Projetos. Da mesma forma, o cargo de Gerente de Convênios, ocupado por Rafaela, será transformado em Diretor de Convênios, e o cargo de Gerente de Defesa Civil, ocupado por Jean, passará a Diretor de Defesa Civil. Quanto aos cargos de Procurador Municipal Adjunto; Assessor 01 – Gerência do CRAS; Assessor 01 – Diretoria de Obras; e Assessor 04 – Encarregado de Obras, registrou-se que ainda não há ocupantes definidos. O Presidente ressaltou que o projeto promove alterações na estrutura administrativa do Poder Público, destacando que, embora a atual organização seja considerada adequada, compete a cada gestor administrar essas mudanças conforme entender. Esclareceu que a comissão se atém à análise dos aspectos financeiros e ao posicionamento quanto ao projeto. Mencionou que a proposta prevê a extinção e criação de cargos como forma de compensação, evitando aumento de despesas e, consequentemente, a necessidade de apresentação de estimativa de impacto orçamentário. Destacou que os valores dos cargos criados são inferiores aos dos cargos extintos, não havendo impacto financeiro adicional, entendendo, assim, que o projeto atende à legislação aplicável. O Presidente relembrou que, no mandato anterior, votou contrário a um projeto semelhante, por ausência de estimativa de impacto orçamentário, além de outros fatores, como a possibilidade de redução salarial para alguns servidores. Destacou, contudo, que o fato de ter votado contra à época não implica, necessariamente, nova posição contrária neste momento, mesmo se tratando de reestruturação da mesma legislação. Ressaltou ainda que, embora a atual gestão seja do seu partido, sua atuação não se pauta por alinhamento político, mas pelo que considera correto, mantendo a postura adotada ao longo de seu mandato. Pontuou que as questões administrativas são de competência do Poder Executivo, cabendo à comissão analisar os aspectos financeiros e a legalidade da proposta. Nesse sentido, afirmou que há compensação financeira, uma vez que os cargos existentes, estando ocupados ou não, integram a estrutura legal à disposição do Executivo. Acrescentou também reflexão quanto ao mérito das alterações, mencionando que mudanças de nomenclatura, como de gerência para diretoria, podem representar maior peso administrativo e institucional, especialmente em áreas como Defesa Civil e Convênios, não se tratando apenas de benefício ao servidor, mas de possível aprimoramento da gestão. Por fim, declarou-se favorável ao projeto. O Vice-presidente cumprimentou os presentes e ressaltou que, conforme já mencionado, a organização administrativa e estrutural é de competência do Poder Executivo, concordando com o Presidente e quanto ao aspecto financeiro, entendendo que o projeto está coerente e bem apresentado. Contudo, observou que, na prática, haverá acréscimo de valores para os servidores mencionados, sem alteração efetiva nas funções desempenhadas. Destacou ainda que, em diálogo com o Executivo, não há previsão de reajuste para os demais profissionais, citando, inclusive, a questão do piso do magistério, que ainda não foi encaminhada. Diante dessas considerações, manifestou entendimento de que o projeto gera impacto financeiro pontual sem justificativa funcional correspondente, razão pela qual declarou seu voto contrário à proposta. O Vereador Guerino manifestou-se favorável ao projeto, destacando que a proposta atende aos requisitos legais, especialmente quanto à compensação financeira, não gerando aumento de despesas. Ressaltou ainda que as alterações na estrutura administrativa são de competência do Poder Executivo. Assim, a Comissão deliberou de forma favorável ao projeto, por maioria, devendo constar no parecer o voto divergente do Vice-presidente; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 8/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Município de Schroeder a celebrar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaraguá do Sul. Foi designada como relator o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa esclareceu que o projeto tem por objetivo autorizar o Município de Schroeder a firmar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Jaraguá do Sul, entidade de caráter beneficente que atua nas áreas de assistência social, educação e saúde, voltada ao atendimento de pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla, transtorno do espectro autista (TEA) e atraso global do desenvolvimento. Destacou que a proposta prevê o repasse de recursos no valor total de R$ 80.000,00, a serem pagos em oito parcelas mensais ao longo do exercício de 2026, destinados à realização de atendimentos terapêuticos individuais e multidisciplinares, conforme plano de trabalho a ser firmado entre o Município e a entidade. Esclareceu que os serviços envolvem atuação de equipe multiprofissional, incluindo profissionais como fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional, entre outros, com foco na reabilitação e acompanhamento dos usuários. Informou que os recursos deverão ser aplicados exclusivamente na execução do objeto pactuado, sendo obrigatória a prestação de contas no prazo de até 60 dias após cada repasse, sob pena de suspensão das transferências. Acrescentou que a vigência está prevista até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogada conforme a legislação aplicável, e que as despesas correrão por conta de dotação orçamentária específica constante da Lei Orçamentária Anual. No que se refere à execução, explicou que o início dos repasses está condicionado à formalização do convênio, com previsão de início em abril de 2026, totalizando oito meses de execução. O plano de trabalho estabelece a realização de aproximadamente 800 atendimentos terapêuticos individuais no período. Ressaltou ainda que a entidade apresentou documentação regular, incluindo certidões negativas de débitos federais, estaduais e trabalhistas, bem como regularidade junto ao FGTS, além de plano de trabalho contendo metas, cronograma de execução e cronograma de desembolso, atendendo aos requisitos formais para a celebração da parceria. A assessora legislativa informou aos membros que foi recebido um áudio, encaminhado pela Diretora da APAE de Schroeder, Sra. Greice, no qual foram prestados esclarecimentos acerca dos critérios de atendimento da instituição. Por fim, mencionou que a celebração do convênio observa os parâmetros estabelecidos pela Lei Municipal n.º 2.628/2022. O Presidente destacou que, inicialmente, havia entendido que os valores dos diferentes projetos seriam somados, tanto em relação aos atendimentos em Jaraguá do Sul quanto aos previstos para Schroeder. Contudo, após análise mais detalhada e levantamento de informações, teve a confirmação de que os contratos anteriores serão encerrados. Esclareceu que, com isso, parte dos recursos previstos para atender alunos em Jaraguá deixará de existir, pois esses atendimentos passarão a ser realizados em Schroeder. Ressaltou que os custos com avaliações especializadas permanecerão, já que o município ainda não dispõe de toda a estrutura técnica necessária, mantendo a dependência do corpo técnico da APAE de Jaraguá do Sul. Acrescentou que o novo repasse de R$ 80.000,00 refere-se à execução de 100 atendimentos terapêuticos especializados em Schroeder, garantindo a continuidade do atendimento aos alunos locais, enquanto permanecem os atendimentos e avaliações essenciais realizados por Jaraguá, pelos profissionais especializados que ainda não estão disponíveis no município. O Vice-presidente manifestou-se em relação ao projeto de convênio, destacando que o Presidente já havia feito colocações pertinentes, especialmente no que diz respeito à ressalva dos valores, que foi bem apontada. Ressaltou que se trata de uma entidade que vem a somar para o município, mas que, infelizmente, no momento, não consegue realizar a análise técnica ou clínica de todos os pacientes que necessitam. Enfatizou, entretanto, a importância de se manter o foco nesse trabalho, lembrando que, no ano anterior, o projeto de convênio foi aprovado para o presente ano, considerando a potencial funcionalidade da APAE dentro do município de Schroeder. Manifestou satisfação com a perspectiva de que o projeto venha a ser implementado, trazendo resultados positivos, e reafirmou a necessidade de monitoramento constante, tanto em relação aos orçamentos quanto aos valores, de modo a não gerar despesas excessivas para a entidade ou para o município. Por fim, declarou-se favorável à aprovação do projeto de convênio. O Vereador Guerino também destacou a importância do trabalho da APAE de Schroeder, sendo favorável ao projeto; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 9/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Município de Schroeder a celebrar Termo de Colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Schroeder - APAE Schroeder com fundamentos na Lei Federal N° 13.019/2014. Foi designada como relator vereador Marcos Zils. A assessora legislativa apresentou o projeto à comissão, informando que seu objetivo é autorizar o Município de Schroeder a firmar um Termo de Colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Schroeder, entidade sem fins lucrativos que atua nas áreas de assistência social, educação e saúde, oferecendo atendimento a pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla, Transtorno do Espectro Autista (TEA), Atraso Global do Desenvolvimento (AGD) e outros fatores de risco associados. Ela explicou que a parceria está respaldada pela Lei Federal n.º 13.019/2014, que regulamenta a cooperação entre o poder público e organizações da sociedade civil, e que visa viabilizar a prestação contínua de serviços especializados à população do município que necessita desse tipo de suporte. A assessora legislativa destacou que a APAE atualmente atende 32 usuários residentes no município e possui capacidade para atender até 100 pessoas. A partir de maio de 2026, está prevista a transferência de 61 usuários que atualmente recebem atendimento em outra instituição, além do ingresso de 7 novos usuários da fila de espera, possibilitando a expansão significativa do número de atendimentos realizados pela entidade. Informou que o projeto prevê repasse de recursos municipais de até R$ 436.258,00 para o exercício de 2026, com início em maio e término em dezembro. Os recursos serão distribuídos em parcelas mensais de aproximadamente R$ 54.532,25, resultando em um custo médio por usuário de cerca de R$ 545,32 por mês. A maior parte do valor, R$ 396.258,00, será destinada a despesas com pessoal, e R$ 40.000,00 para material de consumo, ambos voltados à manutenção da equipe técnica multidisciplinar, composta por assistente social, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, neurologista, psicólogos, pedagogos, terapeuta ocupacional, profissionais de educação física e artes, além da equipe administrativa e de apoio. Por fim, a assessora legislativa ressaltou que o projeto estabelece a obrigatoriedade de prestação de contas em até 60 dias após cada repasse, e que as despesas decorrentes da parceria deverão ser custeadas por dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamentária Anual. O Termo de Colaboração definirá as obrigações e responsabilidades de cada parte. O Presidente manifestou-se a respeito do projeto, informando que, conforme análise da Lei Orçamentária, haverá insuficiência de recursos, uma vez que atualmente está previsto um orçamento de R$ 615.100,00. Dessa forma, possivelmente será encaminhado à Câmara um projeto de suplementação orçamentária. Destacou que, conforme explicado, estão previstos 61 usuários provenientes de Jaraguá do Sul, mais 7 da fila de espera, totalizando 68 usuários adicionais aos 32 já atendidos, perfazendo aproximadamente 100 usuários no total. Esclareceu que, a partir da celebração do convênio com a APAE de Schroeder, cessarão os repasses anteriormente realizados para Jaraguá do Sul. O Presidente explicou que o montante do novo convênio será de R$ 436.258,00 para o período de 8 meses, de maio a dezembro de 2026. Ressaltou que, embora o valor seja proporcional a 8 meses, o custo médio por usuário é compatível com o valor anteriormente pago por Jaraguá do Sul, considerando os atendimentos realizados. Observou ainda que, embora a estrutura local seja menor, o recurso permitirá garantir a continuidade e qualidade dos atendimentos aos usuários do município. Esclareceu também que a APAE é uma entidade independente da rede escolar municipal, atuando como associação de pais e amigos dos excepcionais. O Presidente reforçou que a instituição busca apoio do poder público, da iniciativa privada e de repasses federais para viabilizar seus serviços e ampliar a oferta de atendimentos especializados, sendo assim, favorável ao projeto. O Vice-presidente manifestou-se favorável ao projeto, destacando que os usuários de Schroeder serão beneficiados por não precisarem mais se deslocar até Jaraguá do Sul para receber atendimento. Ressaltou que, embora possam surgir algumas reclamações por parte das famílias, a proximidade do atendimento dentro do município representa uma grande conquista, especialmente para aqueles que necessitam desse serviço especializado. Observou que, mesmo não havendo transporte público específico para levar os usuários até o local, o trajeto será significativamente menor e que os atendimentos não são diários, o que facilita a adaptação das famílias à nova rotina. O Vice-presidente reafirmou seu apoio ao projeto, considerando que a mudança reduzirá o tempo de deslocamento e trará mais conforto e segurança aos usuários e suas famílias. O Vereador Guerino manifestou-se também favorável ao projeto, destacando a importância da APAE para o atendimento e apoio às pessoas com deficiência no município. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 16 de março de 2026.
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